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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR POR PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
ISENÇÃO DE ICMS E IPVA. DECISÃO LIMINAR.
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. PRECEDENTES.
RECURSO DESPROVIDO.
- A decisão recorrida, ao determinar a apreciação do pedido de
isenção da agravada sob o enfoque de que o veículo a ser
adquirido poderá ser dirigido por terceiro, não destoa dos
precedentes desta Corte, que tem proclamado a referida
possibilidade em homenagem aos princípios da igualdade,
inclusão social e proteção das pessoas com deficiência.
- Nisso reside a relevância do fundamento do direito invocado,
havendo também o perigo da demora, na medida em que a
agravada está impossibilitada de adquirir o veículo de que
necessita para sua locomoção.
- Ademais, em caso de denegação da segurança, o ente público
agravante possui meios legais para cobrança do respectivo
crédito tributário.
- Recurso desprovido. (Ag nº 0000831-64.2011.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.320, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.466, de 1º.07.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. SUPRESSÃO IMOTIVADA PELA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA MARGEM
CONSIGNÁVEL AUTORIZADA. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
RESTITUIÇÃO DO VALOR AUTORIZADO. AUSÊNCIA
DE PROVA INEQUÍVOCA. PERIGO DE LESÃO GRAVE E
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.
RECURSO DESPROVIDO.
- Os documentos acostados aos autos não permitem inferir o
motivo da redução da margem consignável do agravante, de
modo a evidenciar a verossimilhança de suas alegações. Não se
tem, por assim dizer, prova inequívoca, "elementos probatórios
robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável"
(REsp 410229/MT, Rel. Min. Menezes Direito, DJ 02/12/
2002, p. 307), consoante jurisprudência do STJ.
- O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela pressupõe,
além da existência de prova inequívoca, a demonstração cabal,
à luz de elementos concretos constantes dos autos, quanto à
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
o que não se verifica na espécie, em que há mera alegação de
"transtorno financeiro imensurável". Inteligência do art. 273
do CPC.
- Recurso desprovido. (Ag nº 0000823-87.2011.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.321, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.466, de 1º.07.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DEFEITOS
APRESENTADOS PELO BEM. PRETENSÃO DE
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO POR OUTRO NOVO E
DE IGUAL MODELO, OU, ALTERNATIVAMENTE, A
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE DE

REPERCUSSÃO NA ESFERA JURÍDICA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, QUE FINANCIOU PARTE
DO BEM. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
NULIDADE DA DECISÃO. RECURSO PROVIDO.
- A pretensão do agravado - consistente na substituição do
veículo por outro novo e de igual modelo, ou, alternativamente,
a devolução do valor pago - possui potencialidade de afetar o
direito da credora fiduciante, repercutindo em sua esfera jurídica,
haja vista que ela, até que seja totalmente adimplido o contrato
de alienação fiduciária em garantia, é a verdadeira proprietária
do bem.
- Nesse sentido, em face da própria natureza do negócio jurídico,
faz-se imperiosa a participação da instituição financeira no
feito, sob pena de atingir-se a propriedade alheia sem as garantias
do devido processo legal, revestindo-se de nulidade, neste
contexto, a decisão que antecipa os efeitos da tutela para
determinar a troca do veículo/devolução da quantia despendida,
sem proceder, por determinação de emenda à inicial, à necessária
integralização do pólo passivo da demanda.
- Recurso provido. (Ag nº 0003811-18.2010.8.01.0000. Rel.
Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.322, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.466, de 1º.07.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMOÇÃO DE
INVENTARIANTE. PRIMEIRAS DECLARAÇÕES.
OMISSÕES E INVERDADES. NÃO COMPROVAÇÃO.
MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO JUÍZO DE ORIGEM.
APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE.
NOMEAÇÃO DE COMPANHEIRA COMO
INVENTARIANTE. POSSIBILIDADE. LEI N. 12.195/2010.
RECURSO DESPROVIDO.
- As alegadas omissões e inverdades nas primeiras declarações
prestadas pela agravada não foram comprovadas pelo
recorrente, além de não terem sido deduzidas perante o juízo de
origem, o que, por si só, impede sua apreciação por este
Tribunal, sob pena de supressão de instância e violação do
princípio da dialeticidade.
- Com a edição da Lei n. 12.195/2010, o Código de Processo
Civil passou a contemplar expressamente a possibilidade de
nomeação do(a) companheiro(a) como inventariante, sendo que,
no caso em exame, não se nega a condição de companheira da
agravada, mas tão-somente a falta de reconhecimento judicial
da relação.
- O juízo primevo não relatou qualquer descumprimento pela
agravada quanto aos encargos da inventariança, destacando, ao
revés, que eventuais prejuízos causados ao espólio decorreram
da atitude do próprio agravante, o que corrobora a desnecessidade
de se afastar aquela do múnus que lhe foi deferido.
- Recurso desprovido. (Ag nº 0501128-48.2010.8.01.0000. Rel.
Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.323, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.466, de 1º.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
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não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0007327-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª.  Miracele Lopes, Acórdão nº
10.350, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.467, de 04.07.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemias pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001723-96.2010.8.01.0002. Rel. Desª.  Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.405, Julgado em 28.06.2011, DJe nº
4.467, de 04.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DOS
PEDIDOS. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Sendo a Apelante uma empresa que fornece serviços e produtos
ao consumidor e estando provada a culpa pelo serviço prestado,
a responsabilidade denota-se objetiva, devendo a prestadora
dos serviços reparar os danos. (AC nº 0002403-
23.2009.8.01.0001. Rel. Desª.  Miracele Lopes, Acórdão nº
10.406, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.467, de 04.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
FALTA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL.
APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Em se tratando de Ação Reparatória, compete ao Autor, como
imperativo de seu próprio interesse, o ônus processual de provar
o fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 333, I, do
Código de Processo Civil.
- Entretanto, não estando provados os elementos do ato ilícito,
ou seja, o dano (patrimonial ou moral), a ação ou omissão
voluntária do agente ou seu preposto (por culpa ou dolo) e o
nexo de causalidade, a demanda deve ser julgada improcedente.
(AC nº 0016483-60.2007.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.409, Julgado em 28.06.2011, DJe nº
4.467, de 04.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência

dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0025826-12.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.134, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. SALDO DE SALÁRIO.
APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação jurídica, embora de ordem estatutária e de
caráter administrativo, é informada pelo signo da
transitoriedade, não gerando direito adquirido à efetividade e
permanência no serviço público.
- Em se tratando de servidor público, recrutado na forma da Lei
Complementar Estadual n. 58/1998, cuja investidura tem caráter
especial e de natureza transitória, para prestar serviço sem
vínculo empregatício, não adquire direito às verbas rescisórias,
tendo somente direito a saldo de salário. (AC nº 0004331-
72.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.407, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468, de 05.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. COMPROVAÇÃO DO NEXO DE
CAUSALIDADE. OMISSÃO DO AGENTE. CULPA
EXCLUSIVA. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Em se tratando de Ação de Indenização, compete ao Autor,
como imperativo de seu próprio interesse, o ônus processual
de provar o fato constitutivo do seu direito, na forma do art.
333, I, do Código de Processo Civil.
- Estando provados os elementos do ato ilícito, ou seja, o dano
(patrimonial ou moral), a ação ou omissão voluntária do agente
ou seu preposto (por culpa ou dolo) e o nexo de causalidade, a
demanda deve ser julgada procedente. (AC nº 0007827-
12.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.408, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468, de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO (REFORMA
PARCIAL). RECURSO ADESIVO. (MAJORAÇÃO DE
VERBA ADVOCATÍCIA).
- Tanto a parte como seu advogado tem legitimidade para
pretender a majoração da sucumbência através de Recurso
Adesivo.
- Em sendo a Fazenda Pública condenada a pagar a verba
sucumbencial (§ 4º, do art. 20, do CPC), os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas delineadas nas alíneas "a", "b", e "c", do § 3º, do art. 20
da Lei de Ritos.
- No entanto, não atendida à justa remuneração por equidade
em detrimento do trabalho prestado pelo profissional, o valor
deve ser majorado. (AC cumulada com Recurso Adesivo e
REO nº 0020326-96.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.410, Julgado em 28.06.2011, DJe nº
4.468, de 05.07.2011).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000616-22.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.411, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000683-21.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.412, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0001352-40.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.414, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0005930-80.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,

Acórdão nº 10.415, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0010769-17.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.416, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0011092-56.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.417, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0011836-51.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.418, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
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que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012228-54.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.419, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0013439-62.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.420, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020423-96.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.421, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante neste Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0800006-58.2009.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.423, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0800017-87.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.424, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. VARA CÍVEL GENÉRICA
E VARA CÍVEL DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES.
COMPETÊNCIA DECLARA AO SUSCITADO.
- A discussão sobre a aquisição da propriedade por meio da
Ação de Usucapião envolve questão de alta indagação alheias
ao processo de inventário e partilha.
- Competência reservada ao Juízo da 3ª Vara Cível. (Comp nº
0000777-98.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.425, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468,
de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. VÍCIOS NÃO OCORRENTES.
PREQUESTIONAMENTO. IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0008116-
76.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.426, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468, de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. VÍCIOS INOCORRENTES.
PREQUESTIONAMENTO. IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0009677-
72.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.427, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.468, de 05.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. PROVIDOS APENAS PARA
ESCLARECER, SEM EFEITOS INFRINGENTES OU
MODIFICATIVOS.
- É omissa a decisão que não enfrenta todos os pedidos
requeridos expressamente nas razões de apelo.
- É adequado prequestionar nos embargos quando presente
pelo menos uma das hipóteses de cabimento dos Aclaratórios.
(EDcl  na AC nº 0016325-68.2008.8.01.0001. Rel. Desª.
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.428, Julgado em 28.06.2011,
DJe nº 4.468, de 05.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
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IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,45% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024245-
93.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.309, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos contratuais, pois ausente expressa previsão
na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo
- comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0000997-
96.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.356, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE

INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos contratuais, pois ausente expressa previsão
na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo
- comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0800010-
95.2009.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.357, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos contratuais, pois ausente expressa previsão
na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo
- comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024368-
91.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.358, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de contratação do
encargo, impõe-se a capitalização em periodicidade anual.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006700-
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73.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.359, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. FALTA. PROVIDÊNCIA: CAPITALIZAÇÃO
ANUAL  DE JUROS. PAGAMENTO A MAIOR.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. INADEQUAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: PREJUDICIALIDADE.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- "A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo
mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o que
não foi comprovado na hipótese dos autos.(AgRg no Ag
1042588/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,
julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008)"
- Arbitrados os honorários advocatícios na conformidade do
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, não há falar em
redução da verba advocatícia.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação pela
instituição financeira Recorrente dos dispositivos legais
supostamente violados.
- Recurso provido em parte. (AC nº 0003053-
36.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.360, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do

dispositivo supostamente violado.
- Recursos improvidos. (AC nº 0025314-29.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.361, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0009838-14.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.362, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0006309-21.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.363, Julgado em
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14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).
CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0020456-18.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.364, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0010373-74.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.365, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0012417-32.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.366, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0024384-11.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.367, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
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PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS
FÉRIAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 4º,
DO ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- De outra parte, tratando a hipótese de ação na qual restou
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no § 4º do art.
20 do CPC, que autoriza o magistrado a realizar apreciação
eqüitativa no arbitramento da verba honorária.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0002429-
81.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.368, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. AUXILIO-
TRANSPORTE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. PERIODO LABORAL
INFERIOR A 12 MESES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- A teor do art. 7º, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual nº
39/93, o trabalhador somente terá direito ao usufruto das férias
após completo o interstício de 12 meses, não se aplicando
quando extinto o vínculo laboral antes de completado o primeiro
anuênio.
- Todavia, necessário o primeiro interstício tão-somente para
aquisição do direito ao usufruto de férias, mas, no caso de
extinção do vínculo laboral, o servidor terá direito à indenização
das férias na proporção dos dias trabalhados, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do
particular, vedado pelo ordenamento jurídico.
- A gratificação denominada auxílio- transporte consiste em
vantagem pecuniária do tipo propter laborem, que diz respeito
ao efetivo exercício das funções, destinada exclusivamente à
necessidade de locomoção enquanto na prestação de serviços
ao órgão a que vinculados, todavia, facultado ao servidor
interessado, enquanto no exercício de suas funções pleitear a
concessão.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0004327-
35.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.369, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. AUXILIO-
TRANSPORTE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. PERIODO LABORAL
INFERIOR A 12 MESES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/

1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- A teor do art. 7º, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual nº
39/93, o trabalhador somente terá direito ao usufruto das férias
após completo o interstício de 12 meses, não se aplicando
quando extinto o vínculo laboral antes de completado o primeiro
anuênio.
- Todavia, necessário o primeiro interstício tão-somente para
aquisição do direito ao usufruto de férias, mas, no caso de
extinção do vínculo laboral, o servidor terá direito à indenização
das férias na proporção dos dias trabalhados, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do
particular, vedado pelo ordenamento jurídico.
- A gratificação denominada auxílio- transporte consiste em
vantagem pecuniária do tipo propter laborem, que diz respeito
ao efetivo exercício das funções, destinada exclusivamente à
necessidade de locomoção enquanto na prestação de serviços
ao órgão a que vinculados, todavia, facultado ao servidor
interessado, enquanto no exercício de suas funções pleitear a
concessão.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0004325-
65.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.370, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos contratuais, pois ausente expressa previsão
na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade do encargo
- comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0800004-
88.2009.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.371, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO. MUNICÍPIO.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesses juridicamente protegidos, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"
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b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...)
(REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "1. O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município
"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0018105-09.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.372, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula

contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024373-
79.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.373, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO PRELIMINAR:
LITISPENDÊNCIA. ACOLHIMENTO. NULIDADE
SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 267, INCISO V, DO CPC. PRELIMINAR ACOLHIDA.
- Quando a repetição da mesma ação ocorre relativamente a
uma outra idêntica a esta pendente de julgamento, o processo
posteriormente ajuizado deve ser extinto sem julgamento do
mérito. Inteligência do art.301, inc.V e §§ 1º e 3º do CPC.
- Comprovado que a parte já propusera anteriormente demanda
idêntica à novamente ajuizada, evidenciada a litispendência,
ensejando a extinção do processo, sem resolução do mérito.
- Preliminar de litispendência acolhida. (AC nº 0003433-
56.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.374, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIREITO ÀS
FÉRIAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 4º,
DO ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- De outra parte, tratando a hipótese de ação na qual restou
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no § 4º do art.
20 do CPC, que autoriza o magistrado a realizar apreciação
eqüitativa no arbitramento da verba honorária.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0003437-
93.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.375, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIREITO ÁS
FÉRIAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 4º,
DO ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
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- De outra parte, tratando a hipótese de ação na qual restou
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no § 4º do art.
20 do CPC, que autoriza o magistrado a realizar apreciação
eqüitativa no arbitramento da verba honorária.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0002452-
27.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.376, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIREITO ÁS
FÉRIAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 4º,
DO ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime).
- Preconiza o art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, o
direito do trabalhador de usufruir às férias anualmente,
remunerada e com adicional de 1/3 (um terço).
- De outra parte, tratando a hipótese de ação na qual restou
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no § 4º do art.
20 do CPC, que autoriza o magistrado a realizar apreciação
eqüitativa no arbitramento da verba honorária.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0000520-
04.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.377, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. PEDIDO.
PROCEDÊNCIA QUANTO A REMUNERAÇÃO
SALARIAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
VEDAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Evidenciado a efetiva prestação de serviços, pelo servidor,
embora irregular a contratação, sem prévio concurso público
não pode a Administração Pública se eximir do pagamento da
remuneração devida em contraprestação ao serviço realizado,
sob pena de enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular, ante a vedação pelo ordenamento jurídico.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0011969-
59.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.378, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABAHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. PEDIDO.
PROCEDÊNCIA QUANTO A REMUNERAÇÃO
SALARIAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
VEDAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Evidenciado a efetiva prestação de serviços, pelo servidor,
embora irregular a contratação, sem prévio concurso público
vedado à Administração Pública se eximir do pagamento da
remuneração devida em contraprestação ao serviço realizado,
sob pena de enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular, ante a vedação pelo ordenamento jurídico.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0011270-
68.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.379, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. PEDIDO.
PROCEDÊNCIA QUANTO A REMUNERAÇÃO
SALARIAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
VEDAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Evidenciado a efetiva prestação de serviços, pelo servidor,
embora irregular a contratação, sem prévio concurso público
vedado à Administração Pública se eximir do pagamento da
remuneração devida em contraprestação ao serviço realizado,
sob pena de enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular, ante a vedação pelo ordenamento jurídico.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0011967-
89.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.380, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIREITO ÁS
FÉRIAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. JUROS
MORATORIOS. LEI 11.960/09. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedentes deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes).
- Nos termos do art. 7º, da Constituição Federal, é direito do
trabalhador usufruir às férias anualmente, remunerada e com
adicional de 1/3 (um terço) bem assim receber décimo terceiro
salário com base na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria.
- No caso, a incidência dos juros moratórios deve ser nos termos
nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
- De outra parte, tratando a hipótese de ação na qual restou
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no § 4º do art.
20 do CPC, que autoriza o magistrado a realizar uma apreciação
eqüitativa no arbitramento da verba honorária.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001126-
32.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.381, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITO PREQUESTIONATÓRIO. MANIFESTAÇÃO
IMPLÍCITA. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS
IMPROVIDOS.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- Embargos conhecidos, mas improvidos. (AC nº 0024184-
38.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.382, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. AUXILIO-
TRANSPORTE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. PERIODO LABORAL
INFERIOR A 12 MESES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- A teor do art. 7º, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual nº
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39/93, o trabalhador somente terá direito ao usufruto das férias
após completo o interstício de 12 meses, não se aplicando
quando extinto o vínculo laboral antes de completado o primeiro
anuênio.
- Todavia, necessário o primeiro interstício tão-somente para
aquisição do direito ao usufruto de férias, mas, no caso de
extinção do vínculo laboral, o servidor terá direito à indenização
das férias na proporção dos dias trabalhados, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do
particular, vedado pelo ordenamento jurídico.
- A gratificação denominada auxílio- transporte consiste em
vantagem pecuniária do tipo propter laborem, que diz respeito
ao efetivo exercício das funções, destinada exclusivamente à
necessidade de locomoção enquanto na prestação de serviços
ao órgão a que vinculados, todavia, facultado ao servidor
interessado, enquanto no exercício de suas funções pleitear a
concessão.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0011269-
83.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.383, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. AUXILIO-
TRANSPORTE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. PERIODO LABORAL
INFERIOR A 12 MESES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Nos termos do art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal e
arts. 100 e 84 da Lei complementar Estadual nº 39/93, o
trabalhador somente terá direito ao usufruto das férias após
completo o interstício de 12 meses, não se aplicando quando
extinto o vínculo laboral antes de completado o primeiro
anuênio.
- Todavia, o primeiro interstício é necessário tão-somente para
aquisição do direito ao usufruto de férias, mas, no caso de
extinção do vínculo laboral, o servidor terá direito à indenização
das férias na proporção dos dias trabalhados, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do
particular, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.
- A gratificação denominada auxílio-transporte consiste em
vantagem pecuniária do tipo propter laborem, que diz respeito
ao efetivo exercício das funções, destinada exclusivamente à
necessidade de locomoção enquanto na prestação de serviços
ao órgão a que vinculados, todavia, ao servidor interessado,
enquanto no exercício de suas funções pleitear a concessão.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0009253-
59.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.384, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. ABUSIVIDADE.
DANO MORAL DESCARACTERIZADO MERO
ABORRECIMENTO. APELOS IMPROVIDOS.
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Evidenciado o pagamento a maior pela correntista, adequada

a devolução ou compensação dos valores, todavia, de forma
simples, inadequada a devolução em dobro, adstrita às hipóteses
de má-fé.
- A abusividade de cláusula inserida em contrato de alienação
fiduciária relativa à capitalização mensal de juros configura
mero aborrecimento, não havendo falar em danos morais.
- Apelos desprovidos. (AC nº 0015598-12.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.385, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO.
LOTEAMENTO IRREGULAR. MUNICÍPIO.
APROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PROJETO
URBANÍSTICO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRELIMINAR. REGULARIDADE FORMAL. REJEIÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: LEIS N.OS 6.766/1979 E 10.257/
2001 (FEDERAIS), 612/1986 E 1.611/2006 (MUNICIPAIS),
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. AFRONTA. INEXISTÊNCIA.
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- No caso, o Recorrente impugnou de forma objetiva a sentença,
trazendo os fundamentos de fato e de direito pelos quais pleiteia
a reforma da decisão, causa da rejeição da preliminar de falta de
regularidade formal.
- Ademais: "...tendo em vista a falta de aprovação do loteamento
pelo ente público municipal - objeto de ação civil pública - não
há falar em inalteração do projeto urbanístico, a teor do art. 17,
da Lei n.º 6.766/79: "Os espaços livres de uso comum, as vias
e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo
loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses
de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo,
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei."
(Precedente: Agravado de Instrumento nº 2010.000392-8. Rel.
Desa. Eva Evangelsita. J. 18.05.2010)
- Recurso improvido. (AC nº 0025966-46.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.386, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INTERCORRENTE
DESCARACTERIZADA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.
APLICAÇÃO. AGRAVO. PROVIMENTO.
- A prescrição intercorrente em relação ao sócio responsável
pelo crédito tributário não tem como termo inicial a citação de
pessoa jurídica, mas sim o momento da actio nata, ou seja, o
tempo em que restou configurada a responsabilidade subsidiária
do sócio e, consequentemente, a possibilidade de
redirecionamento da execução fiscal.
- Agravo provido para afastar a prescrição. (Ag nº 0000838-
56.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.387, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATO VERBAL.
TRANSPORTE. COMPUTADORES. FRETE.
PAGAMENTO. CONTRATANTE. RELAÇÃO DE
CONSUMO. EMPRESA. DISCUSSÃO DIVERSA.
RESSARCIMENTO. EVENTUAL DIREITO.
CONTRAPRESTAÇÃO. IMPROVIMENTO AO APELO.
- Tratando-se a demanda originária do recurso em ação de
cobrança, adstrita a aferição do pedido tendo por parâmetro a
causa de pedir, inadequado, na mesma lide, apreciar questão
envolvendo relação jurídica diversa, ocasionando cerceamento
de defesa.
- O pagamento pelo serviço de transporte deve ser
implementado por quem o contratou, inadequado o ajuste para
custeio das despesas por terceiro, sem sua aquiescência.



12  | Julho de 201 1

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

- Apelo improvido. (AC nº 0000279-67.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.388, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

ADMINISTRATIVO. TRÂNSITO. REMESSA
NECESSÁRIA. DIREITO DE DIRIGIR. CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO. DEFICIÊNCIA FÍSICA.
SUSPENSÃO. EXAMES MÉDICOS. NBR 14970, DA ABNT.
INOBSERVÂNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NOVOS
EXAMES. SUBSUNÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO.
NULIDADE. REEXAME IMPROCEDENTE.
- A avaliação de candidatos à aquisição de Carteira Nacional de
Habilitação portadores de deficiência física por Junta Médica
deverá observar os testes constantes da NBR 14970, da ABNT,
a teor do art. 4º, § 2º, da Resolução nº 267 - CONTRAN, de
15.02.2008, sob pena de nulidade do ato administrativo que
homologa teste de aptidão física fora dos parâmetros legais.
- Reexame improcedente. (REO nº 0011513-
12.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.389, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS.
DERACRE. AUTARQUIA. RESPONSABILIDADE CIVIL
SUBJETIVA. OMISSÃO CARACTERIZADA. APELO
IMPROVIDO.
- No caso, a vala de enormes proporções e sinalização deficiente
basta para configurar a responsabilidade civil subjetiva da
autarquia demandada, pela omissão (negligência) na construção
da obra (bueiro na rodovia).
- Destarte, configurada a relação de causalidade entre o dano e
a omissão culposa, exsurge a responsabilidade civil da Apelante
pelo evento danoso.
- Recurso improvido. (AC nº 0003779-44.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.390, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.470, de 07.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INDICAÇÃO
ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. ACOLHIDA.
RECURSO PROVIDO.
- Em sede de mandado de segurança a extinção do processo sem
resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) é medida que se impõe
quando o impetrante indica para figurar como impetrado
autoridade destituída de poder para corrigir a ilegalidade apontada
e, por conseguinte, cumprir a ordem emanada do Poder
Judiciário, na hipótese de concessão da segurança.
- Agravo provido. (Ag nº 0000623-80.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.432, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.472, de 11.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO. ENTREGA
DA CARTA DE CITAÇÃO NA SEDE DA PESSOA
JURÍDICA RÉ. VALIDADE. ASTREINTES. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- É válida a citação pelo correio quando enviada ao endereço da
sede da instituição bancária demandada e lá recebida por pessoa
identificada, ainda que sem poderes expressos para tanto.
- O importe diário arbitrado a título de astreintes resultou em
montante final que transborda o valor da própria avença em
que se funda a ação, o que, somado à circunstância de que os
pedidos do agravado foram quase totalmente acolhidos,
recomenda a redução daquelas, em atenção aos princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao enriquecimento

ilícito.
- Recurso parcialmente provido. (Ag nº 0501206-
42.2010.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.434, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.472, de 11.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (Ag nº
0501206-42.2010.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.445, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012037-09.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.446, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0026116-27.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.447, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

AGRAVO INTERNO NO AGRVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA. CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS OU PROTESTO DE TÍTULO NÃO
CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Na alienação fiduciária, a mora do devedor deve ser comprovada
pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial feita
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, entregue
no endereço do domicílio do devedor.
- Tratando-se de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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pa-ra que efetive o bem móvel nas mãos do credor, deve ser
observado o art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 911, de 1 de outubro
de 1969.
- Não havendo cumprimento da norma ou argumento novo a
embasar a reforma da decisão combatida, nega-se provimento
ao Agravo Interno. (AI no Ag nº 0001288-96.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.448, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.473, de 12.07.2011).

AGRAVO INTERNO NO AGRVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA. CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS OU PROTESTO DE TÍTULO NÃO
CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Na alienação fiduciária, a mora do devedor deve ser comprovada
pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial feita
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, entregue
no endereço do domicílio do devedor.
- Tratando-se de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
pa-ra que efetive o bem móvel nas mãos do credor, deve ser
observado o art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 911, de 1 de outubro
de 1969.
- Não havendo cumprimento da norma ou argumento novo a
embasar a reforma da decisão combatida, nega-se provimento
ao Agravo Interno. (AI no Ag nº 0001236-03.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.449, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.473, de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017680-79.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.450, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012816-95.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.451, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência

dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0010081-55.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.452, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000854-41.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.453, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0001160-10.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.454, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0005849-97.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.455, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
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PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0014667-38.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.456, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018812-40.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.457, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0026409-60.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.458, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007361-18.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.459, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0016660-19.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.460, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0021675-66.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.461, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0013375-18.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.462, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
001104-11.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
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Acórdão nº 10.463, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009083-24.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.464, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022025-88.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.465, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0023641-98.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.466, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos

que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0026453-16.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.467, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHISTA.
AGENTE DE ENDEMIAS. REGIME JURIDICO
ADMINISTRATIVO. FÉRIAS DOBRADAS.
INAPLICABILIDADE DA  CLT. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
PROVIMENTO.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0002426-
29.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.468, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473, de 12.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHISTA.
AGENTE DE ENDEMIAS. REGIME JURÍDICO
ADMINISTRATIVO. FÉRIAS DOBRADAS.
INAPLICABILIDADE DA  CLT. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
PROVIMENTO.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0002437-
58.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.469, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473, de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante nesse Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0902477-21.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.470, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

AGRAVO INTERNO NO AGRVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA. CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS OU PROTESTO DE TÍTULO NÃO
CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Na alienação fiduciária, a mora do devedor deve ser comprovada
pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial feita
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, entregue
no endereço do domicílio do devedor.
- Tratando-se de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
para que efetive o bem móvel nas mãos do credor, deve ser
observado o art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 911, de 1º de outubro
de 1969.
- Não havendo cumprimento da norma ou argumento novo a
embasar a reforma da decisão combatida, nega-se provimento
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ao Agravo Interno. (AI no Ag nº 0001133-93.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.471, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.473, de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0010013-42.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.473, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007616-73.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.474, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018298-24.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.475, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006828-59.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.476, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007609-81.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.477, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012415-62.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.478, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020316-81.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.479, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
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557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
003162-50.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.480, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002960-73.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.481, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.473,
de 12.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INDICAÇÃO
ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. ACOLHIDA.
RECURSO PROVIDO.
- Em sede de mandado de segurança a extinção do processo sem
resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) é medida que se impõe
quando o impetrante indica para figurar como impetrado
autoridade destituída de poder para corrigir a ilegalidade apontada
e, por conseguinte, cumprir a ordem emanada do Poder
Judiciário, na hipótese de concessão da segurança.
- Agravo provido. (Ag nº 0000623-80.2011.8.01.0001. Rel.
Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.432, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.474, de 13.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO. ENTREGA
DA CARTA DE CITAÇÃO NA SEDE DA PESSOA
JURÍDICA RÉ. VALIDADE. ASTREINTES. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- É válida a citação pelo correio quando enviada ao endereço da
sede da instituição bancária demandada e lá recebida por pessoa
identificada, ainda que sem poderes expressos para tanto.
- O importe diário arbitrado a título de astreintes resultou em
montante final que transborda o valor da própria avença em
que se funda a ação, o que, somado à circunstância de que os
pedidos do agravado foram quase totalmente acolhidos,
recomenda a redução daquelas, em atenção aos princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao enriquecimento
ilícito.
- Recurso parcialmente provido. (Ag nº 0501206-
42.2010.8.01.0000. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.434, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.474, de 13.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.

OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0000875-
51.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.429, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,20% e 1,94% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006067-
62.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.430, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,00% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0019216-28.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.431, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros remuneratórios
convencionados em 2,07% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade

da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0010885-
23.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.435, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000544-
69.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.436, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
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COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0001041-
83.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.437, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,21% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em

período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000151-
47.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.438, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0006623-
64.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.439, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
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LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013322-
71.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.440, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,

não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0005115-
83.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.441, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022725-
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98.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.442, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
DEPOSITO. CONTRATO. CUMPRIMENTO PARCIAL.
CONFIGURAÇÃO. PROVAS. PRECARIEDADE. FATO
IMPEDITIVO. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. ÔNUS DO
RÉU. RECURSO IMPROVIDO.
- A teor do artigo 333, II, do Código de Processo Civil é da
parte Ré o ônus de provar os fatos extintivos, modificativos ou
impeditivos do direito do autor, sob pena de procedência do
pedido inicial, carreando elementos convincentes sobre suas
assertivas.
- Destarte, não se desincumbindo o Réu a contento de realizar
provas de suas alegações, escorreita a sentença que julga
procedente o pleito do Autor, notadamente, quando as provas
colacionadas pela parte autora mostram-se eficazes e
convincentes a respeito do fato de que decorre o direito
postulado.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0012532-
92.2006.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.443, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.475, de 14.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0011974-
18.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.391, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0024633-
59.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.392, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0010977-
35.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.393, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0022809-
02.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.394, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0022780-
49.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.395, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0008606-
98.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.396, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0018452-
76.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.397, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0016721-
45.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.398, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0011269-
54.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.399, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0025179-
17.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.400, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
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omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0009003-
60.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.401, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0018917-
85.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.402, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA
FUNDADA NO ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA
CONTROVERTIDA QUE NÃO É UNICAMENTE DE
DIREITO. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA.
- Incabível a aplicação do art. 285-A do CPC quando a
controvérsia a ser dirimida não é unicamente de direito e não se
amolda ao precedente que embasou o julgamento liminar de
improcedência.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0021105-80.2010.8.01.0001.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.403, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA
FUNDADA NO ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA
CONTROVERTIDA QUE NÃO É UNICAMENTE DE
DIREITO. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA.
- Incabível a aplicação do art. 285-A do CPC quando a
controvérsia a ser dirimida não é unicamente de direito e não se
amolda ao precedente que embasou o julgamento liminar de
improcedência.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0018447-83.2010.8.01.0001.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.404, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NULIDADE DA  CITAÇÃO. ATO PROCESSUAL
REALIZADO NO LOCAL ONDE O APELANTE
DESENVOLVIA  SUAS ATIVIDADES E COM
PARTICIPAÇÃO DE PESSOA QUE SE IDENTIFICOU
COMO SEU GERENTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
EMANADA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
NÃO ELIDIDA. TEORIA DA APARÊNCIA. APLICAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
- É válida a citação realizada no local onde a instituição financeira
ré desenvolvia suas atividades, efetivada na pessoa identificada
pelo oficial de justiça como gerente do demandado, o qual não
apresentou prova idônea e inequívoca em contrário, aplicando-
se, ademais, na situação concreta, a "teoria da aparência".
- Recurso desprovido. (Ag nº 0501232-40.2010.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.433, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0002410-
15.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.489, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0012201-
42.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.490, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0012201-
42.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.491, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0000458-
98.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.492, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0017431-
65.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.493, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0007948-
74.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.495, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0024197-
03.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.496, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
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- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0100716-
19.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.497, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0015832-
57.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.498, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0003344-
70.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.499, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0021753-
31.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.500, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0008384-
33.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.501, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0022407-
18.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.502, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o

embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023706-
30.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.503, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0024334-
19.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.504, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023306-
16.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.505, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0013326-
11.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.506, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.476, de 15.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRELIMINAR. LITISPENDÊNCIA. ACOLHIMENTO.
- Tendo em vista a identidade de partes, pedido e causa de
pedir entre a ação originária deste recurso e mandado de
segurança em curso no Pleno deste Tribunal de Justiça, resulta
configurado o instituto da litispendência, causa da extinção do
feito sem resolução do mérito.
- "No mandado de segurança, a autoridade coatora é um
fragmento da pessoa jurídica de direito público interessada, e,
se dentro dela há legitimidade passiva de mais de uma autoridade
coatora, logo há identidade de parte para efeito de caracterizar
litispendência e coisa julgada." (AgRg no RMS 23.935/RS,
Rel. Celso Limongi - Desembargador convocado do TJ/SP, Sexta
Turma, julgado em 23.11.2010, DJe 6.12.2010.)
- Preliminar de litispendência acolhida. (Ag nº 0000215-
89.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.444, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0016085-
79.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.494, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
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PREQUESTIONAMENTO: ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
1964 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170-36/
2001. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível,
sempre, a revisão judicial do contrato de financiamento bancário.
Nem mesmo o pagamento ou a renegociação de cláusulas veda
o caminho do contratante ao Poder Judiciário, no afã de afastar
cláusulas lesivas e ilegais." (AgRg no Ag 571.009/RS, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado
em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 192)", razão disso, inexiste
afronta ao art. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/1964.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0002788-68.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.507, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
PREQUESTIONAMENTO: ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4.595/
1964 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170-36/
2001. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É possível,
sempre, a revisão judicial do contrato de financiamento bancário.
Nem mesmo o pagamento ou a renegociação de cláusulas veda
o caminho do contratante ao Poder Judiciário, no afã de afastar
cláusulas lesivas e ilegais." (AgRg no Ag 571.009/RS, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado
em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 192)", razão disso, inexiste
afronta ao art. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/1964.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0004894-03.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.508, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0012580-80.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.509, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento

jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0019589-59.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.510, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003145-
14.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.511, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
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INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0013716-
78.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.512, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite

percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020693-
86.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.513, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025456-
33.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.514, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
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entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0020112-37.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.515, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0019222-98.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.516, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/

05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0014309-73.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.517, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0005117-53.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.518, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0002406-75.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.519, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0010788-57.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.520, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
OBJETIVO. ESCLARECIMENTO. ALTERAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
o Acórdão embargado manifestou-se sobre todos os pontos
constantes do arrazoado recursal, não havendo ser atribuído
efeito infringente fora das hipóteses do art. 535, do Código de
Processo Civil, concedida apenas a oportunidade de
esclarecimento a questão colocada pelo Embargante nesta sede,
de natureza meramente interpretativa. (EDcl nº 0002037-
81.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
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10.521, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO
CONFIGURADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. EFEITO
INFRINGENTE.
- Configurada a alegada hipótese de omissão, adequado o
acolhimento dos Embargos de Declaração objetivando aclarar e
complementar a decisão embargada bem como atribuir efeito
infringente ao julgado, quando decorrente do saneamento da
omissão.
- Não se aplicam as condições estabelecidas na Súmula 375/
STJ para a verificação de fraude às execuções de débitos
tributários, ante a existência de regra específica sobre a matéria
(art. 185 do CTN). (REsp 1.141.990/PR, Rel. Min. Luiz Fux)
- Embargos declaratórios providos. Concessão de efeito
infringente para prover o Agravo de Instrumento interposto
pelo Estado do Acre. (EDcl nº 0003215-34.2010.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.522, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº 0001135-
63.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.523, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0001182-37.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.524, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478,
de 19.07.2011).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE.
ART. 185, CTN. APLICAÇÃO. SÚMULA 375, STJ.
INADEQUAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.
- Não se aplica as condições estabelecidas na Súmula 375/STJ
para a verificação de fraude às execuções de débitos tributários,
ante a existência de regra específica sobre a matéria (art. 185 do
CTN). (REsp 1.141.990/PR, Rel. Min. Luiz Fux).
- Agravo improvido. (Ag nº 0000839-41.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.525, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. APELAÇÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ELIDIDA. INÉRCIA DO
EXEQUENTE. DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA. SUSPENSÃO
DO PROCESSO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. RETARDO
NA TRAMITAÇÃO. CULPA DO EXEQUENTE
INDEMONSTRADA. FALTA DE BENS PENHORÁVEIS.
PARALISAÇÃO PROCESSUAL. PODER-DEVER DO
JUÍZO. DIREÇÃO DO PROCESSO. IMPULSO OFICIAL.
SÚMULA 106, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
APLICAÇÃO. ACÓRDÃO. REMESSA À
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA. INCURSÃO DO
ÓRGÃO JURISDICIONAL NAS ATRIBUIÇÕES
ADMINISTRATIVAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA. SUBTRAÇÃO DA INICIATIVA DO APELANTE
VIA  RECLAMAÇÃO AO ÓRGÃO CORREICIONAL.
INDEFERIMENTO. RECURSO PROVIDO.
- Indemonstrada nos autos a desídia do credor quanto à
realização de diligências visando a localização de bens
penhoráveis, não há falar em prescrição intercorrente;
- É necessária a intimação pessoal do autor da ação de execução
para o reconhecimento da prescrição intercorrente
- A suspensão da execução a pedido do exeqüente e autorizada
judicialmente, constitui fator impeditivo à fluição da prescrição
intercorrente, que pressupõe inércia da parte, o que não ocorre
se o andamento do feito não esta tendo curso sob respaldo
judicial (REsp 63.474/PR, ReL. Min. Aldir Passarinho Junior,
Quarta Turma, DJ: 15.08.2005)
- Atribuído o retardo do curso processual também aos
mecanismos da justiça, não há falar em prescrição da pretensão
executória.
- Não se amolda à competência da Câmara Cível - órgão
jurisdicional - a remessa de acórdão à Corregedoria Geral da
Justiça, importando incursão nas atribuições do Órgão
Correicional de zelar pela regularidade dos processos além de
subtrair ao Exeqüente a iniciativa de Reclamação pertinente à
Corregedoria Geral da Justiça.
- Apelação provida. (AC nº 0000337-76.1986.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.526, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. APELAÇÃO.
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. IMÓVEL.
TRANSFERÊNCIA INADEQUADA. AUTORIZAÇÃO
CONJUGAL. AUSÊNCIA. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA
PAGA. DANOS MATERIAIS. IMPROCEDÊNCIA.
PROVAS. AUSÊNCIA. DANOS MORAIS.
CONDENAÇÃO. HIPOTECA JUDICIÁRIA. PREVISÃO
LEGAL. EFEITO DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO,
EM PARTE.
- Implementada a venda de imóvel por um dos cônjuges casados
em regime de comunhão de bens sem a outorga do outro,
adequada a invalidação do negócio jurídico de vez que
impossibilitada a transferência do imóvel objeto da ação de
adjudicação compulsória, resultou condenada a alienante à
devolução da quantia paga pelo comprador.
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- Impossibilitada a transferência do imóvel, contudo,à falta de
devolução da quantia paga pelo pretenso comprador gera danos
morais indenizáveis. Todavia, quanto aos danos materiais,
indevidos à ausência de provas do alegado prejuízo.
- A hipoteca judiciária consiste em efeito anexo da sentença
condenatória, prevista no art. 466, do Código de Processo Civil,
segundo o qual o bem pertencente ao devedor passa a garantir
o cumprimento da obrigação.
- Hipotecado bem imóvel judicialmente para garantia da dívida,
todavia, evidenciado não ser de propriedade exclusiva da
devedora, mas, pertencente a espólio, prudente a exoneração
de tal gravame.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0002306-
17.2009.8.01.0003. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.527, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL. INJÚRIA E
AMEAÇA. MEDIDA SÓCIOEDUCATIVA. APLICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL.
RETRATAÇÃO EM JUÍZO. AUTORIA
INDEMONSTRADA. EXEGESE DO ART. 114, DO ECA.
RECURSO IMPROVIDO.
- A teor do art. 114, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
a aplicação de medidas socioeductivas somente é possível se
demonstrada a autoria e a materialidade do ato infracional
- No caso, descabe ancorar reprimenda a menor com lastro
unicamente em confissão extrajudicial retratada em juízo.
- Recurso improvido. (AC nº 0000147-40.2010.8.01.0012.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.528, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001211-
55.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.529, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

CONSTITUCIONAL E CIVIL. APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA (LEI 1.060/50). PLEITO FORMALIZADO NA
PRIMEIRA INSTÂNCIA. AFERIÇÃO. AUSÊNCIA.
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS. CONDENAÇÃO DA RÉ.
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA RÉ.
IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA. RECURSO PROVIDO.
- No caso, a afirmação de carência de recursos feita pela
Recorrente acerca da condição de necessidade merece
credibilidade ante a falta de elementos de convicção que
desconfigurem a alegação de falta de capacidade econômica
para atender as despesas do processo.
- De outra parte, a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, preconizada no art 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
visa garantir o acesso de pessoas hipossuficientes ao Poder
Judiciário, para promover a defesa dos seus direitos e interesses,
visando a igualdade de condições para o pleito judicial as pessoas
desiguais economicamente, razão porque, a qualquer tempo,
pode ser deferido o benefício da assistência judiciária gratuita
e, em conseqüência, resta suspensa a exigibilidade das verbas
sucumbenciais, a teor dos arts. 4º e 12, da Lei 1060/50.
- Recurso provido. (AC nº 0005716-89.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.530, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.478, de 19.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. REDIRECIONAMENTO DE
EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS DA EMPRESA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
- A citação da devedora principal é o marco inicial da prescrição
que pretende redirecionar Execução Fiscal aos sócios
solidariamente responsáveis. (AI no Ag nº 0001086-
22.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.472, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. CIRURGIA. HOSPITAL PÚBLICO.
DANO. TETRAPLEGIA. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA. PROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
APELAÇÃO DO AUTOR PELA MAJORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. APELAÇÃO DO
ESTADO PELA PRESCRIÇÃO E EXCLUSÃO DO
PENSIONAMENTO. PROVIMENTO PARCIAL ÀQUELE
E IMPROVIMENTO AO SEGUNDO.
- Em se tratando de ação de indenização, compete ao autor,
como imperativo de seu próprio interesse, o ônus processual
de provar o fato constitutivo do seu direito, na forma do art.
333, I, do Código de Processo Civil.
- Estando provados os elementos do ato ilícito, ou seja, o dano
ou prejuízo sofrido pela vítima (patrimonial ou moral), a ação
ou omissão voluntária do agente ou do seu preposto (por culpa
ou dolo) e o nexo de causalidade, a demanda deve ser julgada
procedente. (AC cumulada com REO nº 9002177-
02.9999.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.482, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A TRÁFICO DE
DROGAS. APELAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO
DE DROGAS. IMPOSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA. INADEQUADA.
IMPROVIDO.
- É impossível desclassificar o ato infracional para uso de drogas
ilícitas quando demonstrada a intenção pela traficância do
entorpecente.
- A medida sócio-educativa de internação é a mais adequada
para impedir a reiteração de ato infracional pelo adolescente
reincidente. (AC nº 0001256-38.2009.8.01.0008. Rel. Desª.
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.483, Julgado em 05.07.2011,
DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA. PERIODOS AQUISITIVOS DE LICENÇA
PRÊMIO OU ESPECIAL NÃO USUFRUIDOS.
PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
ACOLHIMENTO PARCIAL  DOS EMBARGOS.
APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- A execução provisória torna-se definitiva se durante o seu
curso e antes de apresentados os embargos do devedor, transitar
em julgado a decisão que lhe serviu de fundamento.
- Havendo divergência entre os valores apresentados pelo
exeqüente e pelo devedor embargante, correta a decisão que
determina a remessa dos autos à Contadoria para calcular a
dívida conforme o julgado. (AC nº 0005533-55.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.484, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NEGATIVA SEGUIMENTO APELAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO REFORMADA.
- É tempestivo o recurso de apelo interposto dentro do prazo
legalmente previsto. (Ag nº 0000029-66.2011.8.01.0000. Rel.
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Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.485, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REINTEGRAÇÃO POR LIMINAR. EFEITO
SUSPENSIVO. PROVIMENTO.
- É impossível manter a liminar quando as provas inicialmente
carreadas aos autos foram insuficientes para garantir a
reintegração na posse de imóvel. (Ag nº 0000815-
13.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.486, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.479, de 20.07.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemias pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001576-72.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.621, Julgado em 12.07.2011, DJe nº
4.479, de 20.07.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PETIÇÃO SEM REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
IMPENHORABILIDADE NÃO DEMONSTRADA.
RECURSO DESPROVIDO.
- Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide logo após a resposta do embargado, quando a prova
documental se mostra suficiente à solução da controvérsia e a
petição dos embargos não contempla requerimento de produção
de outras provas, a teor do art.16, § 2º, da Lei 6.830/80.
- A improcedência dos embargos à execução é medida que se
impõe quando não demonstrado que o bem penhorado é
imprescindível ao exercício das atividades profissionais do
embargante.
- Recurso desprovido. (AC nº 0008466-30.2010.8.01.0001.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.351, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0008518-

60.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.487, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO REINTEGRAÇÃO POSSE.
LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EFEITO SUSPENSIVO. INDÍCIOS DE AUTORIA
QUANTO A POSSE DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DE DANO
IRREPARÁVEL OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. DECISÃO
MANTIDA. IMPROVIDO.
- É possível reintegração de posse por liminar quando o autor
demonstrar ser possuidor do imóvel, cuja retomada não possa
causar lesão grave de difícil reparação a parte adversa. (Ag nº
0501057-46.2010.8.01.0009. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.488, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (Ag nº 0003425-
19.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.532, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
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- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0014607-
02.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.533, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,56% e 1,62% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0023961-
85.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.534, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.

IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0018700-
08.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.535, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
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da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011261-
77.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.536, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013853-
60.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.537, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0020392-
42.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.538, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
MANUTENÇÃO DO CONTRATO. 1º APELO:
IMPROVIDO. 2º APELO: PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
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de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso do consumidor improvido, recurso da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0015294-
86.2003.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.539, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0010616-
18.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.540, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.

IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,10% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)".
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0020784-
79.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.541, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
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previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0008035-
30.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.542, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013722-
85.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.543, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
MANUTENÇÃO DO CONTRATO. 1º APELO:
IMPROVIDO. 2º APELO: PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso do consumidor improvido, recurso da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0006721-
59.2003.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.544, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
RECURSO IMPROVIDO. CORRENTISTA: RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Instituição financeira: recurso improvido. Correntista: recurso
parcialmente provido. (AC nº 0008511-68.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.545, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 128,
460 E 515, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; ART.
45, DA LEI N.º 8.112/90; ART. 12, DO DECRETO FEDERAL
N.º 4.961/2004 E ART. 5º, DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º
2.170-36/2001. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- Adstrito o julgado aos pedidos formulados na inicial bem
assim contendo a análise de toda fundamentação expendida
pela instituição financeira, não há falar em violação aos arts.
128, 515, §1º, e 460, do Código de Processo Civil.
- Regulado o processamento das consignações em folha de
pagamento pelo Decreto n.º 6.386, de 29.02.2008, inexiste
afronta aos arts. 45, da Lei 8.112/90, e 12, do Decreto Federal
n.º 4.961/04.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001,
possibilitada a capitalização mensal dos juros nos contratos
bancários firmados posteriormente ao vigor da norma, desde
que expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0003478-97.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.546, Julgado em
28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008676-
81.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.547, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008018-
57.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.548, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
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- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0013641-
05.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.549, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0018733-
95.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.550, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.

- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0014874-
71.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.551, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0000611-
97.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.552, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
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APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019498-
32.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.553, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão

de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011522-
71.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.554, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008421-
26.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.555, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
- "1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
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entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0010984-90.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.556, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
- "1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0021687-80.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.557, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/

05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0003655-27.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.558, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA
SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 862.001/
RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0015798-
17.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.559, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
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(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0008894-12.2010.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.560, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0009148-
19.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº

10.561, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DANO MORAL:
INEXISTÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,60% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)", razão disso, não há
falar em dano moral decorrente do desconto do percentual
máximo consignável - 30 % (trinta por cento).
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0006010-
44.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.562, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0025458-
03.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.563, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012419-36.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.564, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0024378-
04.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.565, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição

apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0001892-
25.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.566, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020880-31.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.567, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.
ARGUMENTO NOVO. AUSÊNCIA. REANÁLISE DO
MÉRITO. INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- O Agravo Interno é via inadequada para analisar novamente o
mérito da demanda sem a demonstração de argumento novo.
(AI no Ag nº 0000752-85.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.568, Julgado em 12.07.2011, DJe nº
4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0002262-
04.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.569, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO.
- Sendo omisso, quanto à verba advocatícia devida ao Apelante,
ora Embargante, impõe-se a sua fixação, o que faço por equidade.
(EDcl na AC cumulada com REO nº 0012663-
28.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.570, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO.
- Ainda que a matéria não tenha sido ventilada nos recursos
anteriores, é oportuno que seja declarada via aclaratórios, a fim
de evitar novo pedido em fase de liquidação. (EDcl na AC nº
0009251-89.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.571, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
PROVIMENTO PARCIAL, SEM EFEITO
MODIFICATIVO.
- A ausência de manifestação sobre os pedidos expressos nas
razões do apelo deve ser reconhecida via Embargo de Declaração.
(EDcl na AC nº 0011271-53.2010.8.01.0001. Rel. Desª.
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.572, Julgado em 12.07.2011,
DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante neste Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0800002-21.2009.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.573, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002699-45.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.574, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

ECA. FURTO. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE.
APELAÇÃO. EXTINÇÃO DA MEDIDA.
IMPROVIMENTO.
- A medida sócio-educativa de prestação de serviço à comunidade
é compatível com a internação e deve ser cumprida após o
cerceamento da liberdade do menor reincidente. (AC nº
0000288-05.2009.8.01.0009. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.575, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos

que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0016652-42.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.576, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO.
IMPROVIMENTO.
- O possuidor de imóvel urbano que perdeu a posse por esbulho
ocorrido a menos de ano e dia deverá ser liminarmente
reintegrado na posse. (Ag nº 0000609-96.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº 10.577, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.480, de 21.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LIMINAR INDEFERIDA. EFEITO SUSPENSIVO.
INDÍCIOS DE INADIMPLEMENTO E DILAPIDAÇÃO
DO PATRIMÔNIO. IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA.
DECISÃO MANTIDA.
- A penhora deve ser mantida quando houver indícios de
inadimplemento, dilapidação do patrimônio para lesar credores
e irreversibilidade da medida liberatória de ônus. (Ag nº
0500650-40.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.578, Julgado em 12.07.2011, DJe nº 4.480,
de 21.07.2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Impõe-se reconhecer a intempestividade do agravo de
instrumento manejado depois do prazo recursal pertinente, a
ser contado, na situação concreta, a partir da publicação da
decisão agravada no Diário da Justiça Eletrônico, e não da data
indicada em equivocada certidão que refere ter sido o advogado
intimado na data em que apresentou petição afirmando estar
ciente da decisão agravada.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0001255-09.2011.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.580, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Impõe-se reconhecer a intempestividade do agravo de
instrumento manejado depois do prazo recursal pertinente, a
ser contado, na situação concreta, a partir da publicação da
decisão agravada no Diário da Justiça Eletrônico, e não da data
indicada em equivocada certidão que refere ter sido o advogado
intimado na data em que apresentou petição afirmando estar
ciente da decisão agravada.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0001254-24.2011.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.581, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
- Impõe-se reconhecer a intempestividade do agravo de
instrumento manejado depois do prazo recursal pertinente, a
ser contado, na situação concreta, a partir da publicação da
decisão agravada no Diário da Justiça Eletrônico, e não da data
indicada em equivocada certidão que refere ter sido o advogado
intimado na data em que apresentou petição afirmando estar
ciente da decisão agravada.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0001256-91.2011.8.01.0000.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.582, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MANIFESTO
NÃO CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão
e erro manifesto exsurgem descaracterizados, pois o acórdão
embargado examinou todos os fundamentos legais invocados
pelo Embargante e encontrou motivação suficiente para a
conclusão, em prestígio ao princípio do livre convencimento
motivado do julgador.
b) Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC,
tem por finalidade exclusiva provocar o saneamento de omissão,
contradição ou obscuridade eventualmente existentes na
sentença ou acórdão, não se prestando, destarte, a mera
rediscussão da matéria apreciada. (AgRg no REsp 243.718/RS,
Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado
do TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/
2010)
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0003378-48.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.583, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR:
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO ORIGINÁRIO DESTE RECURSO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTADA.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO
MANIFESTO NÃO CONFIGURADOS. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Preliminar: Demonstrado o protocolo do Agravo de
Instrumento no prazo assinalado por lei - art. 522, do Código
de Processo Civil - não há falar em intempestividade recursal.
b) As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão
e erro manifesto exsurgem descaracterizados, pois o acórdão
embargado examinou todos os fundamentos legais invocados
pelo Embargante e encontrou motivação suficiente para a
conclusão, em prestígio ao princípio do livre convencimento
motivado do julgador.
c) Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC,
tem por finalidade exclusiva provocar o saneamento de omissão,
contradição ou obscuridade eventualmente existentes na
sentença ou acórdão, não se prestando, destarte, a mera
rediscussão da matéria apreciada. (AgRg no REsp 243.718/RS,
Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/
2010)
d) Recurso improvido. (EDcl nº 0003582-92.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.584, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 461, 473, 468 E 668, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E ART. 5º, LIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
b) Prequestionamento:
I) Evidenciada a possibilidade de discussão quanto ao valor da
multa sem ofensa à coisa julgada, a teor do art. 461, § 6º, do

Código de Processo Civil, não há falar em afronta aos arts. 473
e 468, do mesmo diploma legal.
II) Tratando-se de execução provisória com julgamento de
recurso pendente, destarte, inexistindo proveito imediato ao
Embargante em razão de bloqueio de numerário, possibilitada a
substituição da penhora on line por título público (carta de
custódia) sem ofensa ao art. 668, do Código de Processo Civil.
III) Ante a rigorosa observância ao devido processo legal,
mantido íntegro o art. 5º, LIV, da Constituição Federal.
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0005077-74.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.585, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 461, 473, 468 E 668, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E ART. 5º, LIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
b) Prequestionamento:
I) Evidenciada a possibilidade de discussão quanto ao valor da
multa sem ofensa à coisa julgada, a teor do art. 461, § 6º, do
Código de Processo Civil, não há falar em afronta aos arts. 473
e 468, do mesmo diploma legal.
II) Tratando-se de execução provisória com julgamento de
recurso pendente, destarte, inexistindo proveito imediato ao
Embargante em razão de bloqueio de numerário, possibilitada a
substituição da penhora on line por título público (carta de
custódia) sem ofensa ao art. 668, do Código de Processo Civil.
III) Ante a rigorosa observância ao devido processo legal,
mantido íntegro o art. 5º, LIV, da Constituição Federal.
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0005107-12.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.586, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MANIFESTO
NÃO CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão
e erro manifesto exsurgem descaracterizados, pois o acórdão
embargado examinou todos os fundamentos legais invocados
pelo Embargante e encontrou motivação suficiente para a
conclusão, em prestígio ao princípio do livre convencimento
motivado do julgador.
b) Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC,
tem por finalidade exclusiva provocar o saneamento de omissão,
contradição ou obscuridade eventualmente existentes na
sentença ou acórdão, não se prestando, destarte, a mera
rediscussão da matéria apreciada. (AgRg no REsp 243.718/RS,
Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado
do TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/
2010)
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0003379-33.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.587, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
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INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011296-
03.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.588, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.

- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0018622-
14.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.589, Julgado em 28.06.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0018275-44.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.590, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0016131-97.2010.8.01.0001.
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Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.591, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0013415-97.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.593, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0017759-24.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.594, Julgado em

05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0000198-84.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.595, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. AUXILIO-
TRANSPORTE. GRATIFICAÇÃO NATALINA. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. PERIODO LABORAL
INFERIOR A 12 MESES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- "Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições de LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre" (Precedente deste Órgão Fracionado Cível. Acórdão n.
10.037. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 24.05.2011. unânime ).
- Nos termos do art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal e
arts. 100 e 84 da Lei complementar Estadual nº 39/93, o
trabalhador somente terá direito ao usufruto das férias após
completo o interstício de 12 meses, não se aplicando quando
extinto o vínculo laboral antes de completado o primeiro
anuênio.
- Todavia, o primeiro interstício é necessário tão-somente para
aquisição do direito ao usufruto de férias, mas nesses casos -
extinção do vínculo laboral - o servidor terá direito à indenização
das férias na proporção dos dias trabalhados, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do
particular, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.
- A gratificação denominada auxílio-transporte consiste em
vantagem pecuniária do tipo propter laborem, que diz respeito
ao efetivo exercício das funções, destinada exclusivamente à
necessidade de locomoção enquanto na prestação de serviços
ao órgão a que vinculados, todavia, ao servidor interessado,
enquanto no exercício de suas funções pleitear a concessão.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0009252-
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74.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.596, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
o Acórdão embargado manifestou-se sobre todos os pontos do
arrazoado recursal.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0008015-05.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.597, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
o Acórdão embargado manifestou-se sobre todos os pontos do
arrazoado recursal.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0008420-41.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.598, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO. PRESUNÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS), situação
que refoge à espécie.
-. Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária,
todavia, sem que colacionado o contrato aos autos, presume-se
a cumulação da comissão de permanência com outros encargos
decorrentes do inadimplemento, adequada sua exclusão em face
da abusividade.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 00024367-
09.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.599, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO.
SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. GRATIFICAÇÃO
DE CAMPO. INCORPORAÇÃO. PROVENTOS. LEI
ESTADUAL  1642/2005. INAPLICAÇAO. VIGÊNCIA
POSTERIOR. INATIVIDADE. DIREITO. AUSÊNCIA.
CONCESSÃO FACULTATIVA. FAZENDA PÚBLICA.
APELO IMPROVIDO.
- Embora regido o Apelante pela regra constitucional da paridade

prevista no art. 40, § 8º, da Constituição Federal com a redação
anterior à Emenda Constitucional 41/2003, esta não é absoluta,
adequada a extensão de benefícios aos inativos desde que a
gratificação possua caráter geral, atribuída indistintamente a
todos os servidores do órgão.
- Na espécie, a Gratificação de Campo é destinada apenas aos
servidores designados para o trabalho em regime de
acampamento, ou seja, destina-se a apenas a um grupo de
servidores, com possibilidade de remuneração em cinco níveis,
portanto, de natureza individual.
- A incorporação da mencionada gratificação aos proventos
somente restou regulamentada pela Lei 1642/2005, não
alcançando aposentadorias concedidas anteriormente à previsão,
razão da inaplicação à espécie, deferido o benefícios aos
Apelantes a partir de 2010 por mera concessão da Ré, sem que
a estes caracterizado o direito subjetivo propriamente dito.
- Apelo improvido. (AC nº 0015573-28.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.600, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA.
INVALIDEZ PERMANENTE. LESÃO DEFINITIVA
PARCIAL. MOTORISTA. LAUDO PERICIAL. JUÍZO DE
VALOR. MAGISTRADO. NÃO VINCULAÇÃO.
READAPTAÇÃO. ATIVIDADE DIVERSA. UTOPIA.
PRECEDENTE. STJ. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL.
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. REQUISITOS,
CONFIGURAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser
considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados
no art. 42 da Lei 8.213/91, quais sejam, a condição sócio-
econômica, profissional e cultural do segurado, não vinculado
o julgador ao laudo pericial que conclui pela possibilidade de
readaptação se diversa convicção alcançar ante outras
circunstâncias alheias à previsão legal.
- Apelo desprovido. (AC nº 0005461-68.2008.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.601, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.482, de 25.07.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350 / 2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350 / 2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemias pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001285-72.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.622, Julgado em 12.07.2011, DJe nº
4.482, de 25.07.2011).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO INTERNO.
IMPROVIMENTO.
- É intempestiva e ilegítima a impugnação ao cumprimento de
sentença protocolada no 17º dia da intimação e assinada por
advogado não constituído nos autos do processo. (AI no Ag nº
0000744-11.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.623, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.482,
de 25.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0015086-58.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.624, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.482,
de 25.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0015134-85.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.625, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.482,
de 25.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0019556-35.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.626, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.482,
de 25.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante nesse Tribunal e nos Tribunais

Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024399-77.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.627, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.482,
de 25.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
IMPROVIMENTO.
- Os embargos de declaração não servem para rever a decisão
monocrática que nega seguimento ao recurso de apelo por
intempestividade. (EDcl na AC nº 0000689-
33.2006.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.628, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.483, de 26.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHISTA.
AGENTE DE ENDEMIAS. REGIME JURIDICO
ADMINISTRATIVO. FÉRIAS DOBRADAS.
INAPLICABILIDADE DA  CLT. PERÍODO LABORAL.
NOMEAÇÃO E POSSE OCORRIDA EM 01.02.2007.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO EM 01.09.2009. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. PROVIMENTO.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
- Empossado o agente de endemias em 01.02.2007, e extinto o
contrato de trabalho por tempo determinado em 01.09.2009,
indevidos o adicional de férias e a gratificação natalina,
concernentes aos biênio 2005/2006, bem como, descabido o
pagamento de salário de dezembro/2009.
- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0001119-
40.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.629, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.483, de 26.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHIS-TA.
AGENTE DE ENDEMIAS. REGIME JURIDICO
ADMINISTRATIVO. FÉRIAS DOBRADAS.
INAPLICABILIDADE DA  CLT. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
PROVIMENTO.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0002911-
29.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.630, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.483, de 26.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE.
REGIME JURIDICO ADMINISTRATIVO. FÉRIAS
DOBRADAS. INAPLICABILIDADE DA  CLT.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. PROVIMENTO.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
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- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem ser divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0002998-
82.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.631, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.483, de 26.07.2011).

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE.
REGIME JURIDICO ADMINISTRATIVO. FÉRIAS
DOBRADAS. INAPLICABILIDADE DA  CLT.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.
- A CLT é inaplicável aos contratos firmados pela Administração
Pública para atender necessidade temporária de excepcional
interesse púbico.
- Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem ser divididos equitativamente. (EDcl na AC nº 0003429-
19.2010.8.01.0002. Rel. Desª. Miracele Lopes, Acórdão nº
10.632, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.483, de 26.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL.
LIMINAR CONCESSÃO HASTA PÚBLICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO.
POSSIBILIDADE. MÉRITO NÃO APRECIADO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.
- A suspensão dos efeitos de decisão judicial deve ser
determinada para evitar dano de difícil reparação.
- Os pedidos quanto à prescrição e incidência indevida de juros
moratórios acrescidos da taxa SELIC implicam exames
probatórios não analisados em primeira Instância. (Ag nº
0000832-49.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.656, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.483,
de 26.07.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PETIÇÃO SEM REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
IMPENHORABILIDADE NÃO DEMONSTRADA.
RECURSO DESPROVIDO.
- Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide logo após a resposta do embargado, quando a prova
documental se mostra suficiente à solução da controvérsia e a
petição dos embargos não contempla requerimento de produção
de outras provas, a teor do art.16, § 2º, da Lei 6.830/80.
- A improcedência dos embargos à execução é medida que se
impõe quando não demonstrado que o bem penhorado é
imprescindível ao exercício das atividades profissionais do
embargante.
- Recurso desprovido. (AC nº 0008466-30.2010.8.01.0001.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.531, Julgado em
12.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSO CIVIL. PONTO CONTROVERTIDO. PROVA
TESTEMUNHAL TEMPESTIVAMENTE REQUERIDA.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
- Caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento da produção
de prova testemunhal requerida tempestivamente pelo
demandado com a finalidade de provar que o demandante
concorreu para o acidente, o que, se demonstrado, teria o condão
de excluir ou atenuar a responsabilidade afirmada na laudo
pericial que goza de presunção de veracidade juris tantum.
- Recurso provido. (AC nº 0014852-76.2010.8.01.0001. Rel.
Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.579, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.

CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013424-
93.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.592, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0001108-
48.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.602, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023056-
80.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.603, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
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INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0018705-
30.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.604, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS DO
ACÓRDÃO EMBARGADO. CARÁTER
PROCRASTINATÓRIO. NÃO CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DE MULTA.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição.
- Insistindo o embargante no reexame da causa decidida em
desacordo com o seu entendimento, o que ensejou embargos de
declaração rejeitados anteriormente, resta caracterizado o
manifesto interesse procrastrinatório, a impor a aplicação da
multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
- Embargos não conhecidos e multa aplicada. (EDcl nº 0025137-
02.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.605, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0501040-
10.2010.8.01.0000. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.606, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0000607-
94.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.607, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023908-
07.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.608, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0009885-
22.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº

10.609, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0015284-
32.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.610, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0022570-
61.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.611, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0001890-
55.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.612, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0002540-
05.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.613, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0011179-
46.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.614, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
 Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0011738-
66.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.615, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
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INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023696-
83.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.616, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0023120-
90.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.617, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0021018-
95.2008.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.618, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Os embargos de declaração são incabíveis, ainda que para fins
de prequestionamento, quando inexiste no acórdão embargado
omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo o
embargante simples reexame da causa, decidida em desacordo
com o seu entendimento. (EDcl nº 0020393-
27.2009.8.01.0001. Rel. Drª. Maria Penha , Acórdão nº
10.619, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.
- Não se conhece do recurso interposto por parte ilegítima para
correção de erro material originado no primeiro grau de
jurisdição.
- A regra inserta no art. 463, I, do CPC, permite a correção, de
ofício, de erro material.
- Recurso não conhecido e correção de ofício do erro material.
(EDcl nº 0500054-97.2008.8.01.0009. Rel. Drª. Maria Penha
, Acórdão nº 10.620, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.484,
de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PRELIMINAR: AFASTADA. PREQUESTIONAMENTO:
ART. 5º, LIV E LVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
b) Preliminar: Demonstrado o cumprimento da obrigação
processual ínsita no art. 526, do Código de Processo Civil,

mediante o protocolo de petição, afastada a preliminar de
inadmissibilidade do Agravo de Instrumento suscitada pelo
Embargante.
c) Prequestionamento:
I) Ante a rigorosa observância ao devido processo legal, mantido
íntegro o art. 5º, LIV, da Constituição Federal.
II) Das provas colacionadas aos autos, inexiste menção a prova
ilícita, razão disso, sem qualquer violação ao art. 5º, LIV, da
Constituição Federal.
d) Recurso improvido. (EDcl nº 0005430-17.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.633, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO
CONFIGURADAS. PREQUESTIONAMENTO: ART. 5º,
LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVO
INVIOLADO. RECURSO IMPROVIDO.
a) As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
b) Prequestionamento:
I) Ante a rigorosa observância ao devido processo legal, mantido
íntegro o art. 5º, LIV, da
 Constituição Federal.
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0000093-13.2010.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.634, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0023057-65.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.635, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0023950-56.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.636, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

49  | Julho de 201 1

EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0024598-36.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.637, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0022358-74.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.638, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0022355-22.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.639, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0004317-25.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.640, Julgado em

05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001767-23.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.641, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
PROVIDO.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0001204-
95.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.642, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. PEDIDO.
PROCEDÊNCIA QUANTO A REMUNERAÇÃO
SALARIAL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
VEDAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Evidenciado a efetiva prestação de serviços, pelo servidor,
embora irregular a contratação, sem prévio concurso público
não pode a Administração Pública se eximir do pagamento da
remuneração devida em contraprestação ao serviço realizado,
sob pena de enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular, tendo em vista a vedação pelo ordenamento
jurídico.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0012006-
86.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.643, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

CIVIL  E CONSUMIDOR. APELAÇÃO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
CESARIANA. CONSEQUÊNCIA: INTESTINO GROSSO.
PERFURAÇÃO. INDEMONSTRADA. CAUSA: COLITE
ULCERATIVA. PROFISSIONAL LIBERAL.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. NEXO CAUSAL.
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AUSÊNCIA. HOSPITAL. RESPONSABILIDADE.
DESCONFIGURAÇÃO. APELO DESPROVIDO.
- Na exegese do art. 14, § 4º, da Lei nº 8.078/90, a responsabilidade
pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a
verificação de culpa.
- Inexistindo vínculo empregatício entre o médico e o hospital,
este somente será responsabilizado por eventual erro médico
comprovada a culpa. Destarte, circunscrita a responsabilidade
objetiva dos hospitais apenas aos serviços relacionados ao
estabelecimento empresarial propriamente dito, a exemplo de
estada, equipamentos, internação, entre outros.
- Ainda com a inversão do ônus da prova pelo magistrado, as
requeridas demonstraram a inexistência de conduta negligente,
imprudente e imperita da médica responsável pela cesariana,
concluindo o resultado de exame laboratorial patológico pela
presença de colite ulceriana como causa da perfuração do
intestino da autora.
- Apelo improvido. (AC nº 0002510-09.2005.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.644, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DANOS MORAIS.
GRAVAME TARDIO. VEÍCULO. DETRAN. TERCEIRO
ADQUIRENTE. BOA-FÉ. ASTREINTES. VALOR.
EXORBITÂNCIA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
REDUÇÃO. APELO PROVIDO, EM PARTE.
- A indenização por danos morais deve guardar razoabilidade e
proporção ao dano bem assim às condições econômicas das
partes e intenção de ocasionar o prejuízo, pressupostos
observados quando da fixação da indenização em singela
instância.
- Evidenciada a exorbitância do valor da multa diária, em patamar
global muito superior ao valor da causa, adequada a redução,
sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002. (REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009)".
- Agravo provido, em parte. (AC nº 0010532-
17.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.645, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que

pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003818-
41.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.646, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
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- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003735-
25.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.647, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.484, de 27.07.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO. MORTE DE
PRESIDIÁRIO EM CUSTÓDIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
APELAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- A Autarquia que administra Unidade Penitenciária responde
objetivamente pelos danos causados ao preso nela custodiado.
(AC nº 0017827-71.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.707, Julgado em 15.07.2011, DJe nº
4.484, de 27.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0010386-10.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.648, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0015351-94.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.649, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0008344-17.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 10.650, Julgado em
05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008945-
57.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.651, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,00% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
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- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004593-
56.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.652, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0001105-
93.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.653, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.

- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022747-
25.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.654, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
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limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0012817-
80.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.655, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

PROCESSO CIVIL. IDENTIDADE DA CAUSA DE PEDIR.
CONEXÃO. POSSIBILIDADE DE DECISÕES
CONFLITANTES. SENTENÇA ANULADA.
- Não há confundir ilegitimidade de parte com conexão de ações,
impondo esta a providência de que trata o art. 105 do CPC.
- Havendo inequívoca conexão entre ações que tramitam em
juízos diversos, uma vez que o cerne da demanda é a
responsabilidade da parte ré pela morte da vítima (filha, mãe e
esposa dos autores das ações propostas em separado) em
acidente automobilístico, impõe-se anular, para evitar decisões
conflitantes, a sentença que reconheceu a conexão mas não
determinou a reunião dos feitos conexos, devendo ser proferida
outra que contemple, simultaneamente, as ações propostas em
separado.
- Recurso prejudicado. (AC nº 0014857-98.2010.8.01.0001.
Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº 10.657, Julgado em
19.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DE
AUTORIA DO MUNICÍPIO. IRREGULARIDADES DO
MESMO LOTEAMENTO. CONEXÃO E NÃO
CONTINÊNCIA ENTRE AS AÇÕES. JUÍZO SUSCITANTE
PREVENTO E COMPETENTE. CONFLITO NEGATIVO
DESPROVIDO.
- A diversidade de partes entre as ações afasta a hipótese de
continência, mas, como ambas possuem a mesma causa de
pedir, consistente em correção de irregularidades do mesmo
Loteamento, impõe-se reuni-las por conexão, a fim de que sejam
decididas simultaneamente pelo Juízo prevento e competente,
no caso, o suscitante.
- Conflito negativo desprovido. (Comp. nº 0001105-
28.2011.8.01.0000. Rel. Drª. Maria Penha, Acórdão nº
10.658, Julgado em 19.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

Precedentes deste Órgão Fracionado Cível:
"PROCESSO CIVIL AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA FORA DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NÃO COMPROVAÇÃO DA
MORA. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO PARA EMENDAR A INICIAL.
(...)
- A notificação extrajudicial para fins de comprovação da mora,
deve ser realizada por Cartório situado na Comarca do domicílio
do devedor, pois do contrário o ato será inválido e não atenderá
a exigência contida no § 2º do art. 2º do Decreto-Lei 911/69, que
deve ser interpretado em conjunto com o disposto no artigo 9º
da Lei n. 8.935/94.
(...)
(AI n. 0500568-09.2010.8.01.000. Acórdão n. 8.675. Rela.
Desa. Izaura Maia. J. 19.10.2010)."
- Agravo de Instrumento improvido. (Ag nº 0001362-
53.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.659, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA.
INSTRUMENTO PÚBLICO DE ESCRITURA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA
HIPOTECÁRIA. DATA ANTERIOR A SUPOSTA VENDA.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DA POSSE DOS BENS OU
DA PERFECTIBILIZACAO DO NEGÓCIO

ANTECEDENDO O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.
INEFICÁCIA DAS AUTORIZAÇÕES PARA
LAVRATURAS DE ESCRITURAS. PENHORA MANTIDA.
APELO IMPROVIDO.
- Na espécie, não se mostram eficazes para comprovar a posse
ou propriedade dos imóveis questionados as autorizações para
lavraturas de escrituras encartados aos autos, posto que não se
prestam para operar a transferência dos imóveis sub judicial,
ademais, sem a identificação do signatário e autenticadas com
data posterior ao ajuizamento do processo principal.
- De outra parte. incontroverso que a empresa Executada através
do instrumento público de Escritura de Confissão de Dívidas
em Garantia Hipotecária, ofereceu como garantia ao Exequente,
os imóveis em discussão, antes mesmo da suposta venda alegada
pelos Embargantes.
- Apelo conhecido, mas improvido. (AC nº 0002801-
19.1999.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.660, Julgado em 05.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ASTREINTES. PERIODICIDADE.
LIMIT AÇÃO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM
PARTE.
1. "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002."(REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009)
- Agravo de Instrumento provido em parte. (Ag nº 0001364-
23.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.661, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. IMPOSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS. RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário -
contendo autorização expressa - adequada a continuidade do
desconto do pagamento de parcelas em folha de pagamento do
devedor desde que observada a margem consignável prevista
no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tendo em vista o aparente desequilíbrio contratual oriundo
dos encargos incidentes sobre o valor principal da obrigação,
pertinente a limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao
mês enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, tendo
em vista diversos precedentes desta Câmara Cível a respeito
da matéria, notadamente em face da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento provido em parte. (Ag nº 0001329-
63.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.662, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. IMPOSIBILIDADE. TAXA DE JUROS.
RAZOABILIDADE. ASTREINTES. LIMITAÇÃO.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário -
contendo autorização expressa - adequada a continuidade do
desconto do pagamento de parcelas em folha de pagamento do
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devedor desde que observada a margem consignável prevista
no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tendo em vista o aparente desequilíbrio contratual oriundo
dos encargos incidentes sobre o valor principal da obrigação,
pertinente a limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao
mês enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, tendo
em vista diversos precedentes desta Câmara Cível a respeito
da matéria, notadamente em face da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à espécie em exame.
- "Não obstante seja possível a fixação de multa diária
cominatória (astreintes), em caso de descumprimento de
obrigação de fazer, não é razoável que o valor consolidado da
multa seja muito maior do que o valor da condenação principal,
sob pena de enriquecimento ilícito, o qual é expressamente
vedado pelo art. 884 do CC/2002."(REsp 998.481/RJ, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/
2009, DJe 11/12/2009)
- Agravo de Instrumento provido em parte. (Ag nº 0001338-
25.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.663, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
PROVIDO.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário -
contendo autorização expressa - adequada a continuidade do
desconto do pagamento de parcelas em folha de pagamento do
devedor desde que observada a margem consignável prevista
no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tendo em vista o aparente desequilíbrio contratual oriundo
dos encargos incidentes sobre o valor principal da obrigação,
pertinente a limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao
mês enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, tendo
em vista diversos precedentes desta Câmara Cível a respeito
da matéria, notadamente em face da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0001205-
80.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.664, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
PROVIDO.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário -
contendo autorização expressa - adequada a continuidade do
desconto do pagamento de parcelas em folha de pagamento do
devedor desde que observada a margem consignável prevista
no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tendo em vista o aparente desequilíbrio contratual oriundo
dos encargos incidentes sobre o valor principal da obrigação,
pertinente a limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao
mês enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, tendo
em vista diversos precedentes desta Câmara Cível a respeito
da matéria, notadamente em face da aplicação do Código de
Defesa do Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0001123-
49.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.665, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE

CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº 0001162-
46.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.667, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0001164-16.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.668, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486,
de 29.07.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO:
EMENTA E PARTE DISPOSITIVA. EFEITO
MODIFICATIVO: CONSEQUÊNCIA NECESSÁRIA.
EMBARGOS PROVIDOS.
- O efeito modificativo de julgado em sede de embargos
declaratórios deve ser admitido, se do suprimento da contradição
resultar a infringência do julgado como conseqüência necessária.
- Demonstrado equívoco no acórdão relativo a julgamento que
concluiu pelo provimento parcial ao agravo de instrumento,
em divergência com a ementa, em que figurou improvimento ao
recurso.
- Embargos de Declaração conhecidos e providos. (EDcl nº
0000281-69.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.673, Julgado em 15.07.2011, DJe nº 4.486,
de 29.07.2011).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. BLOQUEIO DE
VERBAS. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO.
IRREGULARIDADES. LEGITIMIDADE. ESTADO DO
ACRE. INTERESSE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
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ESTADUAL. PEDIDO SUBSIDIÁRIO: ACOLHIMENTO.
DESBLOQUEIO PARCIAL. NUMERÁRIOS. CONVÊNIO.
ENTES FEDERATIVOS DIVERSOS.
- Embora federais as verbas objeto da demanda - repassadas
pela União - restaram incorporadas ao patrimônio do ente
responsável pela aplicação dos recursos objeto do convênio,
na espécie, a Fazenda Pública Estadual, competindo à Justiça
Estadual o processamento e julgamento da demanda.
- Apesar de oriundas de convênio firmado com órgão federal -
Ministério do Desenvolvimento Social - as verbas destinadas à
Agravante para a execução do contrato, decorrendo a pretensão
recursal justamente de suposta inexecução do mencionado ajuste,
firmado após a Agravante sagrar-se vencedora em procedimento
licitatório   implementado    pelo   Estado   do   Acre,   resulta
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evidenciado o interesse da Fazenda Pública na causa,
eventualmente responsabilizada pelas irregularidades
decorrentes da execução do contrato.
- Comprovado a destinação de parte do numerário bloqueado à
execução de contratos oriundos de convênio com outras unidades
federativas, vinculados os repasses às respectivas contas
bancárias, ademais, impossibilitada a aferição quanto à parcial
execução do contrato nesta sede, adequado o acolhimento do
pedido subsidiário de desbloqueio parcial de valores.
- Agravo provido, em parte. (Ag nº 0000875-
83.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
10.725, Julgado em 26.07.2011, DJe nº 4.486, de 29.07.2011).


